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Lei n° 1.671 De 26 de Dezembro de 2013. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO, PARA 0 EXERCICIO 
DE 2014 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

- 	 0 PREFEITO DO MUNICPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 10  Fica aprovado o Orçamento Programa do MunicIpio de Cabedelo para o 
exercIcio econômico-financeiro de 2014, discriminado pelos Anexos integrantes desta Lei, que 
estima a Receita em R$ 228.248.300,00 (duzentos e vinte e oito milhöes, duzentos e quarenta e 
oito mil e trezentos reais) e fixa a Despesa em igual valor. 

Art. 20  A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, 
Contribuiçöes, Transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislaçào 
em vigor e das especificaçoes do Anexo I, de acordo corn a seguinte descriminação: 

I 	I - RECEITAS DA ADMIINIsTRAcAO DIRETA 

.eceita ('orrentes 186.869.300.00 81.8 

.eceita Tributai ia 30.9 	1 . 	 000O 13.5 7  
Rceita 	de Contribuicoes 4.90 000.00 2.1 S 

E(-'EITA P.ATRJ1MC)NI-L 1 .75.(00.O() 0.77 
TRANSFERENCL-S CORRENTFS 143 344.00000 62.8( 
)UTR-\S RFCEIT-S ('ORRENTES 5.826.000.00 2.55 
eceit 	de ('initi1 32.030.000.00 14.03 

I)peracOes de Crdito5 hitenias 10.000.000.00 438 
Uienacio de Betis 30000.00 0.01 
Tranferéncia s de (Iarital 22.000. (1)00.00 9.6 
)educöes da Receita (orrente 23.079.400.00 1011 
Conti RetitieicIor 	tia Receita Orcanientarhi 23.079.400.00 10-11 

eduo das Receitas de Tiaiisfertiicias Coirentes 23.09.400.00 10.11 
Eeduc llo da  Receita Orcamenthna em favor do FUNDEB 23 .09.400.00 10.11 

Total: 195.819.900.001 
1-lntia-C)icainentário: 1 	0.001 0,04 

2-Total Geral da Ac1ministraco Direta: F 	 195.8 19.900.001 85.7 
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I 	II- RECEITAS DA ADMIMSTRAcAO INDIRETA 	 I °à I 
Receiht ('orrentes 21L9431)OOMO 91 

eceitas tie Contribuicoes 4.646600.00 2.0- 
RECEITA PATRIMoNIAL 1.794. 400.00 0.7 
FRANSFERENCIAS CORRFNTE 14466.000.00 6.3. 
)UTRAS RECFITAS ('ORRENTES 36.000.0() 0.02 
E.eceitas de C'aDital 3.000.000.00 1.31 
fraiisfei 	nia 	tie ('aiita1 3.000 .000.00 1.3 1 

Total: 32.428.400.001 
3-lntra-C)rcamentário: 1 	4,895.400.001 2.141 

4-Total Geral da Adininistracào Indneta: 1 	32.428.400.001 14.211 

I 	 Total Geral da Receita (2+4): F 228.248.300.001 

Art. 30  A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Municipio, 
corn a rnanutenção dos Servicos Püblicos, Transferências e Despesas de Capital, nas 
especificaçoes dos Prograrnas, Projetos e Atividades, dimensionadas nos Anexos e de acordo 
corn o seguinte desdobrarnento: 

I 	I - DESPESAS DA ADMINIsTRAçA0 DIRETA 	 I % 

DESPESAS ('ORRENTES 116.331.096.0( 09 
PESSOAL E ENCARG(Z)S SOCL-US 63.572.903.0() 27.85 
TUROS E ENCARGOS DA D[VIDA 1300.00 0.0k. 
OTTTRA.S DESPESAS CORRENTES 52.756.893.00 23.1 
DESPESAS DE CAPITAL 4.348.710.00 23.8: 
INVESTIMENTOS 46.968.750.00 20.58 
NVERSOES FANCE 570,000.00 0.25 
-\M()RTIZACA() DA DIVDA 6.809 960 00 2.98 
,eserva de C'ontinência 1.384.720.00 0.61 
eserva tie C'oiitmncia 1 	1.384.720.00 0.61 

Total: 1 	172.064.526.001 
1 -Tntra-Orçarneillno: I 	3.879.900.001 1.71 

I 	 2-Total Geral da Admiiistiacào Direta: 1 172.064.526.001 75.381 
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I 	II- DESPESAS DA ADMINTsTRAcA0 INDIRETA 
 

S CORRENTES 41.570.754.00 1S21 
F FNCARGOS SOCIAIS
ESPESAS CORRENTES 1305691600 

SDE CAPITAL 6S2X300M0 2..9 j
jj ~-4

ENTOS 6.467.100.00 2.83 
F1NANC'EIRAS 361.200.00 O.l 

 C'ontinência 7.784.720.00 3.4J 
C'ontinncia .7S4.720.00 3.41 

I 	 Total. 6.183,774.00I 
3 -Intra-Orçamentário: 1 	1.010.800.001 0.441 

4-Total Geral cia A(hnmistraco Indureta: 1 	56.183.774.001 24.621 

I 	 Total _Geral_cia_Despesa_ 2±4J_228.248.300.001 

DESPESA POR IJNIDADE0RçAMENTARIA I 
I - DESPESASDA ADM1NTSTRAçAO DIRETA I 

('odigo Descricào J_Va10 o o 

01.010 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 9.864.489,00 4.32 
02.010 GATh BETEDEGOVERNO 3.238.660.00 1,42 
02.020 PROCURADORJA GERAL 2.145.372.00 0,94 
02.030 SECRET-ARIA DEADMJNIsTRAcA0 7.156.331.00 3,14 
02.040 SECRET-ARIA DARECEITA 3.840.230,00 1,68 
02.050 SECRETARIADASFThTANAS 9.951.440,00 4,36 
02.060 SECRETARIA DE EDucAcAo 42.141.985,00 18.46 
02.070 SECRETARIA DE TURISMO 1.914.500.00 0,84 
02.080 SECRETARLADE_CULTURA 2.491.150.00 1,09 
02.090 SECRETARTA DO TRABALHO E AcAO SOCIAL / 

FMAS  

8.639.440.00 3,79 

02.100 SECRETARL-\ DE DESENVOLVIIMENTO URBANO 777.720,00 0.34 
02.110 SECRETARTADEPLANEJAMENTO DO USO E 	_3.280.800,001 1I 
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ocupAcAo DO SOLO 
02.120 SECRETARTADE SEGURANA 10.643.000.00 4.66 
02.130 SECRETARTADE PORTOS, PESCAE 

AQU1C'ULTUPA  
1.774.640.00 0.78 

02.140 SECRETARJADE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 2.016.049,00 0,88 
02.150 SECRETARTADE TRANSPORTE 1.641.320.00 0,72 
02.160 SECRETARJADE COvRCIO. NDUSTRIAE 

HABITAçAO  
2.548.060,00 1,12 

02.170 SECRETARIADE coMuNIcAcAO SOCIAL  
1NSTITUCIONAL  

2.363.300,00 1,04 

02.180 SECRETARIA DE MEJO AMBIENTE 1.874.240,00 0,82 
02.190 SECRETARIADE SERVIOS URBANOS 3.170.320.00 1.39 
02.200 SECRETAR1ADE OBRAS PUBLICAS 47.936.760.00 21.00 
02.210 SECRETARTA DE MOBILIDADE URBANA 970.000,00 0.42 
02.990 RESERN,A DE CONTINGENCIA 1.384.720,00 0,61 
03 . 010 FUNDO MUNICIPAL DE SAt'DE 300.000.00 0,13 

Total: ] 	
172.064.526.001 

1 -Intia-Orcamentirio: 1 	3879.900.001_1.701 
2-Total_Geral_cia_Adminisiracào_DiretaJ _172.064.526.001_75.381 

II-DESPESASDA ADMNISTRAcAOIIDIRETA 

Código _Descrição Valo o 

03.010 FUNDOMUNICIPALDESAODE 41.227.774,00 18,06 
04.010 

- 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
_)O MUNIC!PIO DE CABEDELO  

14.956.000.00 6,55 

Total: 56.183.774.001 
3-I1jtra-0menthrio 1.010.800.001 _0.441 

4-Total_Geral_da_Administraco_Indireta 1 	56.183.774.001 _24.621 

I 	 Total Geral da Despesa (24') I 228.238.300.001 

Art. 4°A Reserva de Contingéncia fica fixada no valor de R$ 9.169.440.00 (nove 
rnilhöes, cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais), constituida 
exclusivarnente corn recursos do orçamento fiscal, destinado ao atendirnento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais. 

Art. 50  0 Poder Executivo mediante Decreto, prornoverá a disciplina. execucão e 
distribuição das dotacöes consignadas a cada orgào no interesse da Adrninistraçâo, podera 
designar órgãos centrais para movimentar dotaçoes atribuidas as Unidades Orcarnentárias nos 
termos do art. 66. da Lei Federal n° 4.320/64. 
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Art. 6° A execução da despesa e consignada a existência de recursos financeiros 
suficientes. cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias, para ajustar o fluxo 
dos dispêndios aos dos ingressos. 

Paragrafo unico. Ate 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em 
que dispöe a Lei de Diretrizes Orçamentàrias e observado o disposto no art. 8 1  da Lei n° 
101/2000, o Poder Executivo estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as 
Metas Bimestrais de Arrecadacao (MBA). 

Art. 7° Para execução do Orçamento de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a: 

I - abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos adiante 
indicados, ate o limite correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada 
nesta Lei, para atender insuficiência nas dotaçOes orcamentarias, utilizando como fonte de 
recursos, as disponibilidades caracterizadas no § 1 0 , do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de marco de 1964. 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentãrios entre 
unidades orcamentárias e orgaos, utilizando como fonte de recursos as disponibilidades 
caracterizadas no § 1°, do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964; 

§ 20  0 limite fixado no inciso I, deste artigo, poderá ser aumentado por proposta 
do Executivo, mediante aprovacão do Legislativo. 

II - aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa, das entidades da 
Administração Descentralizada para o exercicio de 2014, podendo abrir Créditos 
Suplementares ate o limite previsto no inciso I, deste artigo. 

Art. 80  As alteraçoes constantes desta Lei Orçamentaria farão parte integrante do 
PPA e LDO. 

Art. 90  Esta Lei vigorará durante o exercicio de 2014, a partir de 1 0  de janeiro, 
revogadas as disposiçöes em contrário. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de Dezembro de 2013. 191 0  da 
Independéncia, 1241  da Republica e 570  da Emancipaçao Politica Cabedelense. 

FRANCA 
Pref a Canstitucional 


